
ATA DE JULGAMENTO SEI

Ata da reunião para julgamento dos documentos de habilitação, apresentados ao Edital de Credenciamento nº
317/2018 destinado ao credenciamento de Instituições Financeiras, cujo funcionamento esteja autorizado pelo
Banco Central do Brasil, para operar recebimentos de guias de recolhimento referentes a créditos tributários e
não tributários do Município, no padrão FEBRABAN. Aos 12 dias de dezembro de 2018, reuniram-se na Sala de
Licitações da Secretaria de Administração e Planejamento, os membros da Comissão designada pela Portaria nº
099/2018, composta por Patrícia Regina de Sousa, Jessica de Arruda de Carvalho e Thiago Roberto Pereira, sob a
presidência da primeira para julgamento dos documentos de habilitação abertos na sessão pública realizada em 12 de
dezembro de 2018. Participante: Banco do Brasil S/A. (2893000). Após análise dos documentos, a Comissão verificou
que a instituição não apresentou documento que comprove a nomeação de seus administradores, conforme exigência do
item 6.2, alínea "b", do edital "Ato constitutivo estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, ou o
registro público de empresário individual e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição
de seus administradores, com a comprovação de publicação na imprensa da ata arquivada, bem como das alterações,
caso existam, e, no caso de sociedades simples, acompanhados de prova de diretoria em exercício". Entretanto, tendo
em vista que a nomeação de seu Presidente é realizada pelo Presidente da República e publicada em Diário Oficial, a
Comissão consultou o Diário Oficial da União e verificou que a mencionada nomeação ocorreu em 05 de novembro de
2018 (SEI nº 2896318). Assim, a instituição atende ao referido item. Dessa forma, a Comissão decide
HABILITAR: Banco do Brasil S.A. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. Nada
mais a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada esta ata que vai assinada pelos presentes.
 
Patricia Regina de Sousa
Presidente da Comissão
 
Jessica de Arruda de Carvalho
Membro da Comissão
 
Thiago Roberto Pereira
Membro da Comissão

Documento assinado eletronicamente por Jessica de Arruda de Carvalho, Coordenador (a), em
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